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LEI COMPLEMENTAR N° 19/1997 

 

Que altera a Lei Complementar n° 16/1994. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1°  A alínea “a”, do inciso I, do Art 3° da Lei Complementar nº 16, de 30.12.94,  passa a ter a 

seguinte redação: 

 

“a) l (um) representante da Secretaria de Cultura, Turismo, Desenvolvimento Econômico e Bem 

Estar Social”; 

 

Art. 2°  O  inciso IV, do Art 3° da Lei Complementar nº 16, de 30.12.94, passa a ter a seguinte 

redação: 

 

“IV - representantes dos usuários: 

 

a) 2 (dois) representantes das entidades ou associações comunitárias; 

 

b) 1 (um) representante de organização religiosa; 

 

c) 1 (um) representante de sindicato e entidade patronal”. 

 

Art. 3°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de setembro 

de 1997. 

 

Art. 4°  Revogadas as disposições contrárias.  

 

Passa Quatro, 6 de novembro de 1997. 

 

Dr. Acácio Mendes de Andrade  

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Sec. Mun. Administração 

 

 


